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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA PÚBLICA  
 
 

 
  A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo inciso XXV do art. 8º, da Lei nº 11.182, 
de 27 de setembro de 2005, como determina o art. 27 dessa Lei, conforme deliberado na Reunião 
de Diretoria realizada em 20 de Dezembro de 2006, e 
 
   Considerando, o pleito formulado pela FENACTUR, pela ABRAV-SP, pela 
BRAZTOA, pelo SINDETUR e pela FAVECC; e 
 
  Considerando, a concordância a esse pleito externada pela Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, por intermédio do CF nº. 1865/PR(DF)/2006, 
firmado por seu Presidente. 
 
  RESOLVE:   

 
  Art. 1º Instaurar consulta pública para edição de resolução que tem por objetivo 
remunerar as agências de viagem com o percentual de 3% (três por cento) dos valores de Tarifas 
de Embarque, quando fizerem a emissão do bilhete de embarque em nome de empresas de 
transporte aéreo regular.   
 
  Art. 2º A proposta de resolução está disponível para a consulta dos interessados  
no sítio da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC – na Rede Mundial de Computadores 
(www.anac.gov.br), sendo que as manifestações e contribuições sobre seu teor deverão ser 
dirigidas ao seguinte endereço eletrônico: consultapublica.sg@anac.gov.br.  
 
  Art. 3º O prazo para manifestação dos interessados finda às 18:00h (dezoito horas) 
do dia 22 de janeiro de 2007. 
  
  Art. 4º Esta convocação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MILTON ZUANAZZI 
Diretor-Presidente 

 
 


